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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA 

PORTARIA N.° 315/GR, de 21 de fevereiro de 2019. 

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA, no uso das atribuições legais 
que lhe sáo conferidas pela Portaria n.° 263/GR, de 15 de fevereiro de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1.0  Determinar o arquivamento do Processo Administrativo Disciplinar nY 

23231.000624.2015-01, instaurado pela Portaria n.° 1982/GR, de 15 de dezembro de 2015, em 
consonância com a decisão proferida nos autos. 

Art. 2.1  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências 
cabíveis à aplicaçáo da presente portaria. 

Art. 3.° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo. 

5cndito 

SANDRA ÜTZMACHER 
Reitora em exercício 


